
Proc. Administrativo (Nota interna 05/02/2024 09:41) 609/2024

De: Daniel C. - CSELF

Para:  -  

Data: 05/02/2024 às 09:41:10

Setores envolvidos:

PRESID, SECEXEC, ASSJUR-LICIT, GERADM, CONT, COR-COMPLICIT, CSELF, CFAX, CPLAN, CGEST

PROCESSO LICITATÓRIO PARA CONTRATAÇÃO DE SERV. MANUTENÇÃO CAMERAS DE

VIGILÂNCIA

 

 Em anexo pedido de esclarecimento 1.

_

Daniel Vieira do Carmo

Analista Administrativo / Agente de Contratação

(32) 3250-0361

www.cisdeste.com.br

Anexos:

Esclarecimento_1.pdf
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PARA O GERENCIAMENTO DA REDE DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA

DA MACRO SUDESTE - CISDESTE

_____________________________________________________________________
DANIEL VIEIRA DO CARMO

JUIZ DE FORA-MG - 05/02/2024

Gerado em: 05/02/2024 09:38:18

Requerimento

Criado em Texto
Arq.
escl.

Endereço

05/02/2024
05:52

Sobre o contrato, por ser um contrato de manutenção preven�va, entende-se que não há a necessidade de funcionário �sico no
local em tempo integral, procede que os reparos serão feitos preven�vamente através de visitas programadas e também
manutenções corre�vas que venha a se fazer necessária, essa informação não encontramos no edital, a mesma procede?

Não há arquivo
anexado.

Resposta

Criado em Texto
Arq.
resp.

Endereço

05/02/2024
09:20

Em atenção ao pedido de esclarecimento recebido, informamos que não se faz necessário a alocação de um colaborador de forma
permanente nas instalações objeto desta contratação. As a�vidades de manutenção, tanto preven�va quanto corre�va, serão
realizadas conforme agendamento prévio. Este procedimento assegura a eficiência dos serviços prestados, ao mesmo tempo que
o�miza os recursos disponibilizados para a execução do contrato em questão.

Não há
arquivo
anexado.
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